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DECRETO MUNICIPAL N.º 6.544 DE 30 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre a realocação orçamentária por remanejamento, no valor total de R$ 424.722,17, destinado a
dotações que especifica e dá outras providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  a  realização  da  realocação  orçamentária  por
remanejamento, no valor total de R$ 424.722,17 (quatrocentos e vinte e quatro mil, setecentos e vinte e dois
reais e dezessete centavos), nos termos do Artigo 8º, da  Lei Municipal n.º 3.661, de 11/10/2023 (Dispõe
sobre as DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro
de  2024,  e  dá  outras  providências),  observadas  as  seguintes  classificações  institucional,  funcional,  por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
SubFunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Projeto/Atividade: 2017 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 
Fonte Grupo: 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
Código de aplicação: 301.000 ATENÇÃO BÁSICA 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [Ficha 230] ..................R$ 219.123,46

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
SubFunção: 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Projeto/Atividade: 2018 Manutenção e Qualificação da Atenção Especializada
Fonte Grupo: 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
Código de aplicação: 302.000 ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [Ficha 280]...................R$ 205.598,71

VALOR TOTAL DOS REMANEJAMENTOS ......................................................................R$ 424.722,17

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor total dos remanejamentos, aberto no caput deste
artigo, será coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS das seguintes
DOTAÇÕES  ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos  termos  do  Inciso  III,  do  Parágrafo  1º,  do  Artigo  43
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(recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total
de dotações orçamentárias), da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito
federal):

Órgão: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade: 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (F.M.S.)
Função: 10 Saúde
SubFunção: 301 Atenção Básica
Programa: 0016 SAÚDE INTEGRADA, HUMANIZADA E QUALIFICADA
Projeto/Atividade: 2017 Manutenção e Qualificação da Atenção Primária 
Fonte Grupo: 01 TESOURO 
Código de Aplicação: 301.000 ATENÇÃO BÁSICA 
Elemento: 3.1.90.11.00 vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil [Ficha 229]...................R$ 424.722,17

VALOR TOTAL DAS MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.....................................R$ 424.722,17

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=PORTARIA SRH Nº 411, DE 30 DE ABRIL DE 2024=
“Dispõe sobre a extinção do contrato de trabalho com o(a) funcionário(a) que especifica e estabelece

outras providências.”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,
Prefeito  Municipal      de        Morro
Agudo, Estado de São Paulo,  no uso de
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo  termino  do  prazo  contratual, o  contrato  de  trabalho  com  o(a)  Sr(a).  MARIA  EDUARDA
CASTILHO, matricula funcional nº 5622, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de  SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 4º da Portaria SRH nº
327/24.

Art. 2º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a). LARISSA CRISTINA GOMES
DOS SANTOS, matricula funcional nº 5607, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH nº
292/23.

Art. 3º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a).  LAIS FERNANDA SABINO
DE MOURA, matricula funcional nº 5605, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH nº
289/23.

Art. 4º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a). MARINA DO NASCIMENTO
CLAUDINO, matricula funcional nº 5593, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de  SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 4º da Portaria SRH nº
253/23.

Art. 5º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo  termino do  prazo  contratual, o  contrato  de trabalho com o(a)  Sr(a).  ANA JULIA DE PAULA
SCANDELARI, matricula funcional nº 5592, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH nº
252/23.

Art. 6º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo  termino do  prazo  contratual, o  contrato  de  trabalho  com o(a)  Sr(a).  ELIENAI  OTAVIO DOS
SANTOS,  matricula  funcional  nº  5611,  a  partir  de  01/05/2024,  ocupante  da  função  de  SERVIÇOS
GERAIS - MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 3º da Portaria SRH
nº 308/23.

Atos de Pessoal
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Portarias
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Art. 7º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a). KAIKI JORGE FERREIRA DE
SOUZA,  matricula  funcional  nº  5657,  a  partir  de  01/05/2024,  ocupante  da  função  de  SERVIÇOS
GERAIS - MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 3º da Portaria SRH
nº 337/24.

Art. 8º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a).  CAMILO LUIS DE SOUZA
TROSI,  matricula  funcional  nº  5624,  a  partir  de  01/05/2024,  ocupante  da  função  de  SERVIÇOS
GERAIS - MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH
nº 329/24.

Art. 9º Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo  termino  do  prazo  contratual, o  contrato  de  trabalho  com  o(a)  Sr(a).  GABRIEL  PEREIRA
ANTUNES,  matricula funcional nº 5610, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de  SERVIÇOS
GERAIS - MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 2º da Portaria SRH
nº 308/23.

Art. 10. Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a).  DAVI ABMAEL GASTAO,
matricula  funcional  nº  5612,  a  partir  de  01/05/2024,  ocupante  da função de  SERVIÇOS GERAIS -
MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH nº 312/23.

Art. 11. Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo termino do prazo contratual, o contrato de trabalho com o(a) Sr(a). ERIK DONIZETI ALBINO DE
OLIVEIRA, matricula funcional nº 5609, a partir de 01/05/2024, ocupante da função de  SERVIÇOS
GERAIS - MASCULINO, de provimento temporário, nomeada(o) nos termos do art. 1º da Portaria SRH
nº 308/23.

Art. 12. Nos termos do inc. I do art. 10 da Lei Municipal nº 3.521/22, EXTINGUIR,
pelo  termino  do  prazo  contratual, o  contrato  de  trabalho  com  o(a)  Sr(a).  MARCELA  CRISTINA
PEREIRA PIMENTA,  matricula  funcional  nº  5603,  a  partir  de  01/05/2024,  ocupante  da  função de
TÉCNICO  DE ENFERMAGEM,  de  provimento  temporário,  nomeada(o)  nos  termos  do  art.  1º  da
Portaria SRH nº 277/23.

Art. 13. Nos termos do art. 61 da Lei nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais),
CONCEDER ao(a) Sr(a).  ANA CRISTINA COPAZZI DE CASTRO,  matricula funcional n° 3924,
ocupante  do  cargo  de  DIRETOR  MUNICIPAL  DA  CIDADANIA,  de  provimento  em  comissão,
lotado(a) no(a) Secretaria Municipal da Cidadania desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de férias
regulamentares a que tem direito, no período de 13/05/2024 a 27/05/2024 (período aquisitivo 2022/2023).

Art. 14. Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022,  NOMEAR o(a) Sr(a).  ROSA CESAR DE CASTRO, portador(a) do CPF nº
755.107.076/15, candidato(a) classificado(a) em 9º lugar no Processo Seletivo nº 006/2023, para, a partir
do dia 02/05/2024, exercer a função de SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, de provimento temporário,
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com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 12, em caráter excepcional,
temporária e emergencial.

§1º A nomeação realizada no  "caput" deste artigo ocorre devido ao afastamento da
servidora Adriana de Souza Alves Mathias, atualmente em licença para tratar de interesses particulares,
sem vencimentos.

§2º A  vigência  do  contrato  de  trabalho  limita-se  ao  período  de  afastamento  da
servidora titular do cargo ou até o dia 31/12/2024, tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

Art. 15. Com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei
Municipal nº 3.521/2022, NOMEAR o(a) Sr(a). FELIPE FIACADORI DOS SANTOS, portador(a) do
CPF nº 464.564.898/57, candidato(a) classificado(a) em 28º lugar no Processo Seletivo nº 006/2023, para,
a partir do dia 02/05/2024, exercer a função de SERVIÇOS GERAIS - MASCULINO, de provimento
temporário,  com jornada de trabalho de 40 (quarenta)  horas semanais,  referência base 12,  em caráter
excepcional, temporária e emergencial.

§1º A nomeação realizada no  "caput" deste artigo ocorre devido ao afastamento do
servidor Renato Motta Chaves, atualmente nomeado para ocupar cargo de provimento em comissão.

§2º A vigência do contrato de trabalho limita-se ao período de afastamento do servidor
titular do cargo ou até o dia 31/12/2024, tendo prioridade o evento que ocorrer primeiro.

Art. 16. Nos termos do inc. I do art.  52 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais) e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos
Humanos  sob  o  nº  SRH 00649/2024,  EXONERAR,  a  pedido,  a  partir  de  02/05/2024,  do  cargo  de
NUTRICIONISTA,  de  provimento  efetivo,  lotado(a)  no(a)  Setor  de  Merenda  Escolar  desta
Municipalidade, nomeado(a) nos termos do art.  2º da Portaria SRH nº 183/23, o(a) Sr(a).  DANIELA
TAKAARA, matricula funcional nº 5530.

Parágrafo  único. Em virtude  da  exoneração  nos  termos  do  “caput” deste  artigo,
declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da
Lei Municipal nº 424/69.

Art. 17. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de abril de 2024.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.
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FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)
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REPUBLICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2024 

Por haver incorreções na publicação anterior, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Morro Agudo de 29/04/2024, nº 1677, página 8, Seção: Terceiro Setor, Subseção: 
Termo Aditivo. 

TERMO ADITIVO: 004/2024 
 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E ADOLESCENTE 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRO AGUDO “APAE” 

CNPJ: 50.731.108/0001-22 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de recursos 
financeiros ao Termo de Fomento 003/2024, para majoração do valor repassado através do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme aprovação pela Resolução nº 
007/2024. A finalidade deste termo é garantir a manutenção da equipe multiprofissional da APAE, 
com o propósito de assegurar a continuidade do “Projeto Equoterapia” para tratamento de pessoas 
com deficiência intelectual, física, múltipla e/ou autismo. 
 
Valor: R$ 18.625,65 (dezoito mil seiscentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos) ao 
Termo de Fomento 003/2024. Essa quantia será repassada em uma única parcela, seguindo o 
cronograma estabelecido no Plano de Trabalho. 
 
Vigência: O presente termo terá vigência a partir do dia 23 de abril de 2024 e terá seu término 
em 31 de dezembro de 2024. 
 

 
 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL- 
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